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COMISSAO DE CONSTITUICAO, LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO

: Projeto de Lei n® 5.852 |
Assulito AutpriZa a Abertura de Crédito Adicional Especial & d4 outras providéncias.

) ‘.Inliciatiira: Do Executivo Muhicipql-

* PARECER DO RELATOR | |

- I .0 Projeto de Lei n®5.852 que Autoriza a Abertura de Crédl‘itp Acii-

_ c1t?na1 Especial e d4 qutras providéncias, no valor de R$249.600,00 (duzentos e quarenta e nove mil e
seiscentos reais), na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rurdl, mereceu PARECER FAVO-

- RAVEL, considerando a Orientagdo da Procuradoria Juridica n° 33/22, que a matéria proposta est4 -_

dentro das atribui¢8és do Poder Executivo,_(inciso I, do art. 56, inciso VI do art. 135 e inciso I do art.

139 da Lei Organica do Municipio), sendo competéncia do Poder Legislativo deliberar sobre o assun- -

to. (inciso II do art. 32 da Lei Orgénica). A-matéria encontra-s¢ amparada pela Lei nacional n° 4.320
(artigos 41, 42 e 43) e pela Constituicdo Federal (art. 167). O Projeto.encontra-se em conformidade .

com ¢ procedimento preceituado pélos artigos 55 € 136 da Lei Orgénica e art.147 e seguintes do Re- -

gimento Interno. - o o |
ST E, o'Parecer, S.M.J.

-Sala das Comissdes da Cémara’ Muniéipal de Pa-lmei%a, Estado do

Paran4, em 18 de margo de 2022.

NSON JUNIOR

ODA,
Relator
PARECER DA COMISSAQ
: Em ané.lisé”o Parecer do Rélator. ao Projeto;dc Lei n° 5852, conclui-
mos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprévacz_?lo da prqpo§i<;ﬁo_; ] R

- E, o Parecer, S.M.J. . o ,
!+ - Sala das Comissdes da Camara Municipal de Palmeira, Estado do
' Parang, em 18 de margo de 2022. :

%o ROGALSKI “MARCEL PIETRALLA
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